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ESTADO DO MARANHÃO
PRET'EITURA MT]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

CONVOCAçÁO PARAASSINATURA DAATA DE REGISTRO OE PREçOS
OO2'2024lPM§AL-MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa CONSTRUTORA R C

BOTELHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 01.59í.420/0001-52, para, no prazo

de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,
decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n"
02912023.

Cumpre-nos informar que a desatênção injustiÍicada a esta convocação
acarretará nas san@es previstas no Edital do Pregão no. 02912023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legisla@es pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 3í de janeiro de 2024.

Atenciosamente,
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MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. No 00412021 - GPSAL

Recebi em o1 I o2 tzozq.

Representânte Legal:

p6 n" í5.568.803-3

RoDo LF o r e n N nH o es §1,1iliooi,'ifr i,Slnl"''"'
LOROSA:o361 l 592773 toRosae3611 \o)771

Dód6: 202402.01 15:1 0:28 -03'm'

CONSTRUTORA R C BOTELHO LTDA
CN PJ: 01 .591 .420 10001 -52

Assinatura/Rubrica

CPF no 036.1 15 .927-73

Avenida Presidente Vargas, N' 44ó, Ceotro, SaDto Artônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MÀRANHÂO
PREFEITURA MT]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N". O29NO23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 00212021
PROCESSO ADMtN|STRATIVO N" ffi23í 1-000í12023
PREGÂO ELETRÔNIGO N' 02912023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA, com sede à Avenida Presidentê Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.7201000í -10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de ianeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do Município
de 05 de ianeiro de 202'Í, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 02912023, processo administrativo no 06231 1-000í,
RESOLVE registrar os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classmcação por ela alcangada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçô€s previstas no

edital, sujeitando-sê as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de Junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em confoÍmidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, visando à contratação de
emprêsa para sxecução de serviços comuns de engenharia, contemplando a manutenção
contÍnuâ de vias vicinais e logradouros públicos no município de Santo Antônio dos Lopêsr/MA,

conÍoÍme detalhes contidos no termo de referência, conÍormê edital do pregão elelrônico
02912023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de trânscriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O pÍego registrado, as especificaçóes do objeto e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:
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1.0 LOCAL F OF OERÂ Rt 3{6,7í3,22

1.1 907,7
ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA
JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 576,00 R$'t14,88 R$ 66.170,88

1.2 90776,
ENCARREGADO GERÁL COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2.112,OO R$ 32,91 R$ 69.505,92

't.3 88255
AUXLIAR TÊCNICO DE
ENGENI-IARIA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 2.112,OO R$ 27,39 R$ 57.E47.66

1.4 88326 VIOA NOTURNO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 2.112,00 R$ 25,39 RS s3.623,68

1.5 98458
TAPUME COM COMPENSADO DE
MADEIRA. AF 05,12018

M2 220,0O R$ 176,1s R$ 38.753,00

1.6 í2640/0RSE

DISPOSITIVO DE
OIRECIONAMENTO OU BLOOUEIO
NPO TELA PúSTICA COM
suPoRTE F|XO - UÍrLtZÂçÃO DE 3
VEZES

M2 550,00 R9 24,89 R$ 13.689,50

Avenida Presidente Vargas, N' ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MÀ
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO
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1.7 (N657/ORSE
LOCAÇAO DE CONTAINER -
ESCRITÓRIO COM BANHEIRO. 6,20
x 2.40M - REV 02 02J2022

MES 12,00 RS 1.E65,92 RS 22.631.04

1.8 00051/oRSE
PTÂCA DE OBRA EM CHAPA AP
GALVANIZADO, INSTALAOA - REV
02 0112022

M2 57,@ R$ 425,20 R$ 24.491,52

a0 DREXÀBE[ Rr'r.5o7.045,t5

2.1 2003870/SICRO

TUBO DE CONCRETO PA2
COMERCIAL PARÂ DRENAGEM . D

= 0,50 M - FORNECIMENTO E
INSTALAçÂO

M 96,00 R$ 217,05 R$ 20.836,80

2.2 2003823/StCRO

TUBO DE CONCRETO PA2
COMERCIAL PARA DRENAGEM - D
= 0,60 M - FORNECIMENTO E
INSTALACÂO

M 96,00 RS 248,36 R$ 23.842.56

2.3 2003827/StCRO

TUEO DE CONCRETO PA2
COMERCIAL PARA DRENAGEM - D
= 0,80 M - FORNECIMENTO Ê
INSTALÂÇÃO

M 96.00 R$ 411,57 RS 39.510,72

2.4 2003E31/SICRO

TUBO OE CONCRETO PA2
COMERCIAL PARA DRENAGEM - D

= 1,00 M - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 96,00 R$ 558.56 R$ s3.621,76

2.5 06320/ORSE
LASTRO DE CONCRETO,
FCK=1sMPA. LAN%DO E
ADENSADO

M3 30.00 R$ 701,37 R$ 21.041,10

2.6 03080/0RsE
ÉNROCAMENTO COM PEDRA
BRUTA ARRUI\,IADA
MANUALMENTE

M3 35,00 R$ 436,09 R$ 15.263,15

r 03800

PEORA ARGAMASSADA COM
CIMENTO E ARE]A 1:3, 40% OE
ARGAMASSA EM VOLUME . AREIA
E PEDFÁ DE MÃO COMERCIAIS .
FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF OA/2022

M3 35,00 RS 524,92 R$ í8.372,20

2.8 83690

DISSIPADOR DE ENERGIA EM
PEDRÂ ARGAMASSADA
ESPESSURÂ 6CM INCL MATERIAIS
E COLOCACAO MEDIDO P/
VOLUME DE PEDRA
ARGAMASSADA

M3 25,00 RS 664,63 R$ 16.615,75

2.9 0804061/STCRO
BOCA DE BSTC D = 0.40 M -
ESCONSIDADE O' - AREIA E BRÍTA
COMERCIAIS - ALAS RETAS

UND 24,OO RS 395,94 R$ 9.502,56

2.10 EOr081/StCRO
BOCA DE BSTC O = 0,@ M -
ESCONSIDADE O'.AREIA E BR|TA
COMERCIAIS . ALAS RETAS

UND 24,0O Rl$ 800.00 R$ 19.200,00

2.11 804'l0 t /stcRo
BOCA DE BSTC D = 0,80 M -
ESCONSIDADE O" - AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS RETAS

UND 24.00 R$ 1.355,48 R9 32.53í,52

2.12 E@121lSTCRO

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES
TUBULAR D = 100 CM EM
CONCRETO, ALAS COM
ESCONSIOADE OE 0", INCLUINOO
FORMAS E MATERIAIS. AF O7l202'I

UND 24,OO R$ 2.028,28 R$ 48.67E,72

2.13 2003296/5TCRO
VALETA DE PROTEÇÃO DE CORTE
- T|PO VPCT 12030 - ESCAVAçÃO
MECÂNrcA

M 4.í48,80 RS r3,ô3 R$ s6.548,14

2.14 060'/12/stcRo

BUEIRO METALICO COM CHAPAS
MÚLTIPLAS MP 1OO COM
REVESTIMENTO EM EPÓX . D =
2,30 M - BRITACOMERCI,AL

M í5,00 RS 7.987,47 R$ 1í9.812,05

2.15 0605706/SICRO

BUEIRO METÁLICO COM CHAPAS
MÚLTIPLAS MP lOO COM
REVESTIMENTO EM EPÔX - D =
1,70M-BRITACOMERCIAL

M 10,00 R$ 5.022.11 R$ $.221.10

2.16 0605700/stcRo

BUEIRO METALICO COM CHAPAS
MÚLTPLAS MP 1OO COM
REVESTIMENTO EM EPÓXI . D =
1,10M-BRITACOMERCIAL

M 3,50 R$ 3.388,09 RS 11.858,32

2,17 06056S8l/StCRO

BUEIRO METALICO COM CHAPAS
MÚLTIPLAS MP 1OO COM
REVESTIMENTO EM EPÓXI - D =
O,9OM-BRITACOMERCIAL

M 10,00 R$ 2.703,20 R$ 27.032,00

Avedda PresideDte vargas, N' ,146, Centro, Salto Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MTJNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE §ANTO ANTÔl\tÍO D

2.18 060569UStCRO

BUEIRO METALICO COM CHAPAS
MúLTIPLAS MP 1oo coM
REVESTTMENÍo EM EPox - o =
O,7OM-BRITACOMERCIAL

M 25,00 Rr$ 2.184,80 R$ 54.620,00

2.19 0705330/StCRO
BOCA DE BDCC 2,50 X 2,50 M -
ESCONSIDADE O' - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

UND 2,00 R§ 32.913,05 R$ 65.826,10

2.20 070s3zstcRo
BOCA DE BDCC 2,00 X 2,00 M -
ESCONSIDADE O' - AREIA E BRTTA
COMERCIAIS

UND 2,00 R§ 23.528,5s R§ 47.057,10

2.21 07053't 4/StCRO
BOCA DE BDCC 1,50 X r,50 M -
ESCONSIDADE O' - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

UND 2,00 RS 15.'t81,22 R9 30.362,,{4

CO426/SEINFR.A
BOCA DE BUEIRO TRIPLO
CAPEADO (1.50 X 1.00m) UND 2,00 R$ 4.930,79 RS 9.86't,58

2.23 C0425/SEINFRA BOCA DE BUEIRO TRIPLO
CAPEADO (1.00 X 1.00m)

UNO 2.00 R$ 3.792,45 R$ 7.584,90

2.24 070527í/StCRO
coRPo DE BOCC 2,00 X 2,00 M,
ALTURA DO ATERRO O,OO A 1,OO M
- AREIA E BRITA COMERCIAIS

M 9,00 R$ 6.603,80 R$ 59.434,20

2.25 0705322/StCRO
BOCA DE BDCC 2,OO X 2,OO M -
ESCONSIDADE O' . AREIA E BRITA
COMERCIAIS

UNO 4.00 R$ 23.528,55 R$ 94.114,20

2.26 20034s3/StCRO
DISSIPADOR OE ENERGIA - DEB 03
- ARE|A, BR|ÍA E PEDRA DE MÃo
COMERCIAIS

UND 4,00 R$ 1.559,44 R$ 6.237,76

2.27 2003569/5tCRO

ORENO LONGITUDINAL
PROFUNDO PARA CORTE EM
SOLO - DPS 07. TUBO DE
CONCREÍO PERFURADO E BRITA
COMERCIAL

500.00 RS 205,66 R$ í02.830,00

2.28 3205864/3TCRO

GAB|ÃOCA|XA2X 1 X0.50 M -
ZN/AL+ PVC- D = 2,4 MM - PEDRA
DE MÁo coMERcIAL -
FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

M3 100,00 R$ 1.078.85 R$ í07.885,00

2,29 2003993/StCRO
TUBO PEAO PARA ORENAGEM - D
= 1.500 MM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃo

M ,14,O0 R$ 2.9m,31 R0 41.806,34

2.§ 401 12g7lStCRO
BASE OE SOLO4IMENTO COM 7%
OÉ CIMENTO E MISTURA NA PISTA
COM VIATERIAL OE JAZIDA

M3 400.@ R$ 110,53 R$ 44.212,00

2.31 1513940/S|CRO

CONTENÇÃO EM SOLGCIMENTO
ENSACADO COM MISTURA OE
SOLO DE JAZIOA COM 8% DE
crMENTo - coNFEcÇÁo E
ASSENTAMENTO

M3 200,00 R$ 3E3,7E RS 76.75ô,00

2.32 ã»398UStCRO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM . D
= 400 MM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÀo

M 24.OO R$ 25ô,44 R$ 6.1í.56

2.33 2003966/5tCRO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM . D
= 600 MM - FORNECIMENTO E
INSÍALAçÂo

M 24,OO R$ 610.80 R$ 14.659,20

2.U 2003992/5rCRO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM . D
= 1.200 MM - FORNECIMENIO E
INSTALAÇÃo

M 24,OO R$ 2.122.43 R$ 50.938,32

2.35 /ú4í 301il/SICRO

RECUPERAçÀO AMBIENTAL OE
PEDREIRAS OU AREAS
DEGRADADAS COM BIOMANTA
VEGETAL DE FIBRAS DE COCO

M2 3.000,00 R$ 19,m RS 57.000,00

2-§ 4011347/S|CRO
REESTABILIZAçÃO DE CAMADA DE
BASE COM AD|çÂO DE 3% DE
CIMENTO

M3 700,00 R$ 65,45 R$ 45.815,00

3.0 TERRÁPI-EI{IGE Rl dí65,130,4a

3.1 02491iORSE

LIMPEZA MECANIZAOA DE
CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃo E
PEOUENAS ARVORES (DIAMETRO
DE TRONCO MENOR OUE 0,20 tit),
COI\,I TRATOR OE
ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 777.945,N R$ 0,38 R$ 295.619.10

3.2 90082

ESCAVAÇÃO MECANIzAOA DE
VALA coM PRoF. ATÉ 1.s tv
(MÉDA MoNTANTE E
JUSANTEUMA coMPoSIcÃo PoR

M3 720,ú R$ 11,21 R$ 8.071,20

Avenida Presidente Vargas, N" 44ó, Centro, Sarlo Antônio dos Lopes-MA

Lonocr o:o, r nr.,r ff*ll,Till,.
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TRECHO), ESCAVAOETRA (0,8 M3),
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO
DE 1A CATEGORIA EM LOCAIS
coM ALTo NIVEL DE
TNTERFERÊNCA. AF oz2o21

3.3 90084

ESCAVAçÃO MECANIZADA DE
VALA COM PROF. MAIOR OUE 1,5
M ATÊ 3,0 M (MÉDIA MoNTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSTÇÁO POR
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),
LARGURA ATÉ 1,s M. EM soLo DE
1A CATEGORIA. EM LOCAIS COM
ALTo NIVEL DE |NTERFERÊNCh.
AF 02/2021

M3 720.ú R$ 10.86 R$ 7.8r9,20

3.4 83336

ESCAVACAO I\,IECANICA PARA
ACERTO DE TALUDES, EM
MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM
ESCAVADEIRA HIDRAULICA

M3 15.000,00 R$ 6,36 R$ 95.400,00

3.5 4016096/StCRO

ESCAVAÇÃo E CARGA DE
MATERIAL DE JAZDA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE
í,56 Mr

M3 108.125,00 R$ 1,78 RS I 92.,í62.50

3.6 59í5407/5TCRO

CARGA, MANOBRA E DESCARGA
DE AGREGADOS OU SOLOS EM
CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M3
. CARGA COM CARREGADEIRA DE
3,40 M! E OESCARGA LIVRE

T 143.$6,m RS 3.M R$ 437.565,,{4

3.7 95606
UMIOIFICAÇÃO OE MATERIAL PARA
VALAS COM CAMINHÃO PIPA
100001. AF 11i201ô

M3 108_125.00 R$ 2.33 R$ 251.931,25

93588

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 I!I', EI\4 VIA
LEITO I,IATURAL (UNIDADE:
M3)«M), DMT=1oKM. AF _O7 DO2O

M3XKM 89.960,00 RS 3,22 R$ 289.671,20

3.9 93589

TRANSPORTE COM CAMINHAO
AASCULANTE DÉ íO M', EM MA
URBANA EM REVESTIMENTO
PRrMÁRro (uNrDAoEi M3XKM),
DMT=2oKM. AF 07/2020

M3XKM 22.490,00 R$ 2,76 R$ 62.072,40

3.10 93360

REATERRO MECANIZADO DE VALA
COM ESCAVADEIRA HIDRTÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,6 M3

I porÊltctn: 111 HP), LARGURA DE
1.5 A 2.5 M, PROFUNDIDADE ATÉ
'r.5 M, COiJ SOLO OE 1.
CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO
N IVEL DE II.ÍTERFERÊNCIA
AF 04/2016

M3 720.00 RS 21,63 R$ 15.573,60

3.1'1 93367

REATERRO MECANIZAOO DE VALA
coM ESCAVADETRA HtDRÁuLtcA
(CAPACIDADE DA CAÇA,íBAi 0,8 M3
/ PorÊNch: íi i HP), LARGURA DE
i.5 A 2.5 M. PRoFUNoTDADE ATÉ
1,5 M, COM SOLO DE 1'
CATEGORIA EM LOCAIS COM
BArxo NIVEL DE TNTERFERÊNcrA
AF 04/20í6

M3 720.00 RS 20,14 R$ r4.500,80

3.12 1m575
REG uLARrzAÇÂo DE suPERFtcrEs
COM MOTONIVELADORA.
AF 11/2019

M2 865.000,00 R$ 0.í4 RS í21.'t00.00

3.13 4915611/S|CRO
RECOMPOSTçÂO DE
REVESTIMENTO PRIMARIO CO{I/I
MATERIAL DE JAZIDA

M3 í 08.125,00 R$ 12.65 R$ 1.367.7E1,25

x.14 5503041/StCRO
COMPACTAçÃO DÉ ATERROS A
100% Do PROCTOR
TNTERt\rEDtARto cBR>4oolo

M3 108.125,00 R$ 9,30 R$ 1.005.562,50

1.§ R3l.úrr.1íô&t

4.1 02324/0RSE

IMUNIZAÇÃO DE MADEIRA
CONTRA CUPIM, COM APLICAçAO
oE 01 DEMÃo DE PENTox oU
SIMILAR

M2 640.00 R§ 23,19 R§ 14.841.60

4.2 C2S9ZSEINFRA
PASSADIçOS COM PRÂNCHAS DE

MADEIRA M2 102,40 RS 51,39 R$ 5.262,34

4.3 EE239 AJUOANTE DE CARPINTEIRO COM H 2.640,O0 R$ 21,13 R$ 55.7E3,20

Avenidâ Presidente Vargas, No 446, CenEo, Santo Artônio dos Lopes-MA
^lúel,DcalrF8#fii"'H,?ffiã,.,
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ENCARGOS COMPLEMENTARES

4.4 84262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1.320.00 R$ 26,13 R$ 34.491,60

4,5 94971

CONCRETO FCK = 251\4PA, TRAÇO
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
ctMENTO/ ARETA MEDttu BRrrA 1) -
PREPARO IUECANICO COIII
BETONEIRÂ 600 L. AF 05/2021

M3 28,32 R$ 541,34 R$ 15.330,75

4.6 10738/ORSE BARRÂ ROSCADA ZINCADA A 5/16' M 50,40 R$ 8,25 R9 415.80

4.7 14580/0RSE

PRANCHAO NAO APARELHADO 'E
X 30' CM, EI\4 MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

1.088.00 R$ 115,88 RS 126.077,44

4.8 13294
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO,
COM ROSCA SOBERBA. DIAMETRO
3/8', COMPRIMENTO 80 MM

ÜND 124,ú R$ 1,99 R$ 248,35

4.9 COO58/SEINFRA
ALVENARIA DE PEDRA

ARGAMASSADA fiRAÇo 1:2:8) C/
AGREGADOS ADQUIRIOOS

M3 8,t4,80 R$ 531,09 R$ 448.664,83

4.10 00134/ORSE

PILAR E VIGAS DE MADEIRA.
sEÇÃo 2ox2ocM, EM
MASSARANOUBA, ANGELIN OU
MADEIRA DE LEI

t\43 46,59 R$ E.006,03 R$ 373.000,94

5.0 IIATERIÀIS Rt il,94l!.818,75

ú77
ARGILA OU BARRO PARA
ATERRO/REATERRO (RE']'IRADO
NA JAZDA, SEM TRANSPORTE)

M3 108.125.00 R$ 43,03 R$ 4.652.618,75

5.2 4746

PEDREGULHO OU PICARRA DE
JAZDÀ, AO NATURAL, PARA BASE
DE PAVIMENTACAO (RETIRADO NA
JAzIDA, SEIU TRANSPORTE)

M3 5.000,00 R$ 57,84 R$ 288.200,00

i.0 SE RIIIGO§ COIiPI.EÍEI{TÂREA É1218.íú400

6.1 oooo21 o,/PRóPRlA

LEVÀNT. FOTOGRAMETRICO C/
VANT (DRONE) AREAS ATE IOOHA,
INCL. ORTOFOTOS, GSD<=5,
ACURACIA HORIZ. MIN. 3CM E
VERT. MIN. 6CM, AFERIDOS C/
PONTOS DE CONTROLE
DISTANCIA MIN. DE 65OM ENTRE
ELES

M2 20.000,00 R$ 0,23 R$ 4.600,00

6.2 oooo211/PRóPRA

DESENVOLVIMENTO DE
LEVANTAMENTO TRIDIMENSIONAL
A LASER; PROCESSAMENTO DA
NUVEM DE PONTOS;
DESENVOLVIMENTO DE FOTOS
IMERSIVAS E MODELAGEM 3D
cEoMÉrRrco

M2 20.000.00 R$ 10,22 R$ 204.400,00

6.3 ooooo2í2/PRóPRrA

MAPEAMENTO GPR . GEORADAR -
DESEN\/OLVIMENTO E
PROCESSAMENTO DE DADOS -
DESENHOS 2D -
OESENVOLVIMENTO DE
RELATóRto rÉcNtco

KM 1.000,00 R$ 9,18 R$ 9.180,00

TOTAL R$ Í2.25r.60+aÍ

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÉ ser utilizada por qualquêr órgáo ou
entidade da administraçáo pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as rêgras êstabelecidas na Lêi no 8.666, de 1993
e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não pelo fomecimento, desde que não
prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
parlicipantes.

3.3. As contratações adicionais a que se reÍere este item náo poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

Romlro ,ffi,'"lr:F-
LoRos^r36r rser,r lrk uDd NB
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convocatório e regislrados na ata de registro de preços para o órgão gêrenciadoí e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata do registro de prêços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item rêgistÍádo na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente adêrirem.

3.5. Após a autorização do órgão geÍenciador, o óÍgão não participante deveÍá efetivar a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, obsêrvado o prazo de validadê da Ata dê
Registro de Preços.

3.5.í.Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamêntê, a prorogagão
do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o pÍazo de vigência da ala, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDAT'E DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços sêrá de 12 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser proÍrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.í. Os preços registrados podeÍáo ser revistos em deconência de eventual redução dos
prEgos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à
Administração promover as negociâ@s junto ao fomecedor.

5.2. Quando o preço rêgistrado tomâr-se superior ao preço praticado no mêrcado por
motivo superveniente, a Administração convocârá o fomecedor para negociar a redução dos
pÍBços aos valoftls prâticados pelo mêrcâdo.

5.3. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir sôu preço âo valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicagão de penalidade.

5.4. Ouando o preço de mercado tomar-se supêrior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumpÍir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberaÍ o fomecedoÍ do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona
antes do pedido ds fomecimênto, ê sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. crnvocar os demais fomecedores paía assegurar igual oportunidadê de
negociação.

5.5. Não havêndo êxito nas negociaçõ€s, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de prêços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será câncêlâdo quando:

5.6.1. descumprir as mndlções dâ âta de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍElzo

estabelecido pela Administraçáo, sem.iustiÍcativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese dêste se tomar
supeíor àquolss praticados no mêrcâdo; ou

5.6.4. soÍreÍ sanÉo administrativa cujo efeito toms-o proibido dê colêbrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciadoÍ e órgão(s) participantê(s).

5-7. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

^uruaçÃoI Proc.0623111D1
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5.8. O cancehmento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
dêconênte de caso Íortuito ou força maior, quê prejudiqus o cumprimenlo da ata, devidamêntê
comprovados e justiÍicados:

5.8.í. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.í. O dsscumprimento da Ata dê Registro de Preços ense.iará aplicação das penalidades

estabelêcidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em prêgáo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido iniustiÍicâdamente, nos termos do arl. 49, §1" do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicâÉo das penalkJades decorÍentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de pre9o, erceto nas hipóteses em que o
descumpÍimento disser respeito às contratações dos órgâos participantes, caso no qual caberá

ao respectivo órgâo participante a aplicaÉo da penalidade.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condições gerais do Íomecimento, tais como os prazos para entrega e
recêbimento do objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades

e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Têrmo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. A ata de realizaçáo da sêssão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais âo do licitante vencedor do cerlame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

PaÍa fi.In,eza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 do ianeiro de 2024

.\ .,; I
M ALIAS A E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. N" 004/2021-GPSAL

Órgão Gerenciador

M OEL DE SOUSA LIi,IA
Municipâl dê Obrâs, Habitação e Urbanismo

Portaria no. 01 7/2021-GPISAL
Órgão Participante

S

RODOLFO
FERNANDES

LOROSA:0361 15927i3

Â$imdo ch íorm digitalpor
BODOLFO FERNATDES
tOROSA:03611592//3
Dà(hs;2024,02.01 l512í7
-03'00

CONSTRUTORA R C BOTELHO LTDA
cNPJ. 01 .591 .42010001-52

Representrante: Rodolfo Fernandes Lorosa
Empresa Beneficiaria

Avenida Presidente VarBas, N" 446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes-MÁ.

l
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5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
uo mercado; ou
5.6.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administraüyo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgào gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razâo de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENAIIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
sstabelecidas no Edital.

Vo.r.t. As sanções do item acima tâÍüém se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamênte, nos termos do art.49, §la do
Decreto nq 10,024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nestâ ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto rP 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Paragrafo único, do Decreto na 7.89212013).

6.3. O órgâo participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto no 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçáo e do fornecedor
regÍstrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A atâ de realização da sessáo pública do
pregã0, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
aneKada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7 .892, de 20L3.

Dirário Oficial.Eletrónico Edição n' 24n024 .r 
,r.i. ,' :r.ti...PjrblieaÇâo;0210212024

Para hrmeza e validade do pactuâdo, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de
MAzuA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraç AUTUAçÁ o

2024

Port. Na 004/202I-GPSAL
Órgão Gerenciador
T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ. 05.255.433/0001-01

N'PR

Representante: TEREZINHA RODRIGUES DOS
SANTOS BEZERRA
Empresa Beneficiaria
AÉCIo RAMoS MoURA
Sec. Mun. de Ttânsito, Transporte e Mobi.lidade
Portaria na. 0'1112021 - GP/SAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Port. ne 014/2021-GPSAI
Órgáo Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, HúÍtaçáo e Urbanismo
Port. no 017/2021-GPSA
Ôrgão Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Port. na 007/2021-GPSAI
Órgáo Paúicipante
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 010/202 1-GP/SAI
Ôrgão Participante
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçâo
Port. na 008/2021-GPSAI
Órgão Paücipante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Port. ne 013/2021-GPSAI
ÓrgãoPaúicipante

Códlgo ldenuffcador:
82ede0c8dfe670Pgd8a360c8453b6226e833aIe3993be99Bcd596545d30badd7
342o654ê87ed7a326cêabd3bf6ec6c7957â6údeoda2bae9deo027accdodc3

1r{00r20r3

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

ffiffiPÍ€fêitura Municipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, C€nLÍo, Prefeito Emanuel Lima de Oliverra jl{
Parâ coEsultar a veracidade da púLicaÇào acess:rh#"rÍüilrrl*r*doslopes.tDa.gov.hr/djarioohciavl5T2 
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3. DA ADESÀO À ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou
entidade da administraçáo pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2073.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiáÉo da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pelo
fornecimento, desde que não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgáo
gerenciador e órgâos participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgàos partÍcipantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sào

limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos nào
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

3.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão nào participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicaçá0, não podendo

ser pmrrogada.

Lopes/lvtA, com sede à Avenida Presidente Vargas, ne

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
Eo CNPJ sob o u0 06.172.72010001- 10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria ne 004 de 04 dejaneiro
de 2021, púlicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para RXGISTRO DE PREÇOS ne 02912023, processo
administrativo ne 0623 1 1 -000 1, RESOLVE registrar
os preços da eurpresa indica e qualificada nesta ATA,

de acordo com a classifrcação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

segmir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços, visando à contratação de empresa para
execução de serviços comuns de engenharia,
contemplando a manutenção contÍnua de üas vicinais
e logradouros públicos no município de Santo Antôdo
dos Lopes/MA, conforme detalhes contidos no termo
de referência, conforme edital do pregáo eletrônico
02912023, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVO S

2.1. O pr€ço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta são as

que seguem:

AUTUAÇ
PROC

pL tl {\

pr€fottura Municipal d6 Santo Antonio dos lopes - MA, Av. PresjdenLe Vargas, 446, Contro, Pmfeito Emanuel Lima de Olivoira
Para consu.ltaÍ â veracidade da pubucaçáo acesse https://wwvr.stoantoniodoslop€s-ha.gov.br/diadoo6ciav1572
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5. REVISÃO E CANCET^AMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no rnercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o

fornecedor para negociar a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

. le fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
Vconfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de reglstro
de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Aüninistração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
\- S.O.+. sofrer sanção administrativa cujo efeito

torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
elcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o

contraditorio e a ampla defesa.

5.8. o cancelamento do regÍstro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da âta, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENAIIDADES

Dirfuio Oficial.Eletróniço Ediçáo n" 241?024 Publicação: 02/02/2024

6.1. O descumprimento da Ata de Registro
Preços ensejará aplicação das penalidad
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançóes do item acima também se aplic
aos integrantes do cadastro de reserva, em preg
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §le do
Decreto na 10.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contrataçôes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.
7. CONDIçÓES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDTIAL.
7.2. A ata de realizaçâo da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguâis ao do licitantê vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antôtrio dos Lopes - MA, 31 de janeiro de 2024.

MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
CONSTRUTORÁ R C BOTELHO LTDA
CNPJ. 01.591.420/0001-52
Representante: Rodolfo Fernandes Lorosa
Empresa Beneficiaria
MANOEL DE SOUSA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria ne. 01 7/2021-GP/SAI
Órgâo Participante

Código dentrEcãdor:
82êds0c8dfe670fl 8d8ú60c8453b6226e833âle3993be99IBcd596545d3obâdd7
342e654€87ed7â326ceabd3bf6eec7957a6s4dê0da2bâegdú027accd0dc3

See'reitaria,,Muriic{pal dô Saúüt! er r..'.

Saneamento

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20240141

de
AUTUAÇÀO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2024, lavrei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO deste processo Administrativo para realizarção da Licitação de Tomada

de Preços e contratação, que tem como última folha a de n' \ /1Ç que corresponde a este

termo

Santo Antônio dos Lopes -MA,02 de fevereiro de 2024.

\,
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo

Avenida PÍesidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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